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VIII – DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

24. A premiação ocorrerá em solenidade comemorativa na sede do Conselho Nacional de Justiça, no dia 9 de agosto de 2022.

25. Asdecisões das Comissões serão irrecorríveis e não se sujeitam a impugnações de qualquer espécie.

26. O membro de qualquer das Comissões (Organizadora, de Pré-Seleção e Julgadora) que seja parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de subscritor de decisões judiciais e/ou de acórdãos apresentados ao concurso, estará impedido de
atuar especificamente nos procedimentos de seleção e de apreciação do pronunciamento judicial e/ou do acórdão a partir do qual se identifique
o parentesco.

27. A participação nas Comissões será considerada serviço público relevante e não ensejará remuneração de qualquer espécie.

28. A Comissão Organizadora decidirá sobre situações não previstas no presente Edital, levando em conta o ordenamento jurídico
vigente.

Brasília-DF,14 defevereiro de 2022.

Ministro LUIZ FUX

Presidente

PORTARIA No 49, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.

Designa os integrantes do Grupo de Trabalho para elaboração de estudos e
propostas visando à melhoria da atuação do Poder Judiciário no ambiente de

infraestrutura brasileira, instituído pela Portaria CNJ no 7/2022.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo

em vista o disposto na Portaria CNJ no 7/2022,

RESOLVE:

Art. 1oDesignar os integrantes do Grupo de Trabalho para elaboração de estudos e propostas visando à melhoria da atuação
do Poder Judiciário no ambiente de infraestrutura brasileira, na qualidade de titular e suplente, respectivamente:

I – Luiz Fux, Ministro Presidente do Conselho Nacional de Justiça;

II – Salise Monteiro Sanchotene, Conselheira do Conselho Nacional de Justiça;

III – Richard PaulroPae Kim, Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça;

IV – Trícia Navarro Xavier Cabral, Juíza Auxiliar da Presidência do Conselho Nacional de Justiça;

V – Natália Resende Andrade Ávila, Consultora Jurídica, e Camila de Souza Vasques Martins, Assessora Especial do Ministro,
ambas do Ministério da Infraestrutura;

VI – Rose Mirian Hofmann, Secretária de Apoio ao Licenciamento Ambiental e à Desapropriação,e DiegoPederneiras Moraes
Rocha, Assessor Especial, ambos da Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos (SPPI) do Ministério da Economia;
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VII – Miguel Cabrera Kauam, Procurador Federal, e BrunoJúnior Bisinoto, Procurador Federal e Diretor do Departamento de
Consultoria da Procuradoria-Geral Federal.

VIII – Vinicius Torquetti Domingos Rocha, Procurador-Geral da União,e Cristiane Souza Fernandes Curto, Diretora do
Departamento de Serviço Público da Procuradoria-Geral da União;

IX – Gustavo Carneiro de Albuquerque, Procurador-Geral, e Júlia Lopes da Silva Nascimento, Assessora da Presidência,
ambos da Agência Nacional de Aviação Civil(Anac);

X – Priscila Cunha do Nascimento e Kaliane Wilma Cavalcante de Lira, ambas servidoras da Agência Nacional de Transportes
Terrestres (ANTT);

XI – Maurilio Guignoni Dutra, Analista de Desenvolvimento Econômico e Social do Banco Nacional do Desenvolvimento
(BNDES).

Parágrafo único. A coordenação ficará a cargo do Ministro Luiz Fux, Presidente do Conselho Nacional de Justiça, e a
subcoordenação dos trabalhos a cargo da Juíza Auxiliar da Presidência Trícia Navarro Xavier Cabral.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

Secretaria Processual

PJE

INTIMAÇÃO

N. 0006306-14.2020.2.00.0000 - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - A: FERNANDO ANTONIO DAMO. Adv(s).: RS64993 - LUZIA DA SILVA
MICHAEL, RS71516 - ROBERTO DE MORAES FABBRIN, RS16635 - WANDERLEY MARCELINO, RS19845 - VERA LUCIA FRITSCH FEIJO.
R: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - TJRS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EDUARDO POMPERMAIER
SILVEIRA. Adv(s).: RS55574 - EDUARDO POMPERMAIER SILVEIRA. Conselho Nacional de Justiça Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS -
0006306-14.2020.2.00.0000 Requerente: FERNANDO ANTONIO DAMO Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL EMENTA EXTRAJUDICIAL. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SUPERVENIÊNCIA DO JULGAMENTO DE AÇÃO ORIGINÁRIA. TRÂNSITO
EM JULGADO DAS DECISÕES PROFERIDAS NA SEARA JURISDICIONAL. COISA JULGADA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO
ADMINISTRATIVO. 1. A pretensão deduzida nestes autos foi decidida pelo Conselho Nacional de Justiça, ainda no ano de 2010 (nos autos do
PP 0000384-41.2010.2.00.0000) e reapresentada a esta Casa, em ocasião posterior. Também foi apresentada ao Supremo Tribunal Federal,
no Mandado de Segurança n. 29.655 (que teve o seguimento negado), na Ação Rescisória n. 2.624 (à qual foi negado seguimento) e na Ação
Originária n. 2.604 (que foi julgada improcedente). Aludidas decisões jurisdicionais, qualificadas pela coisa julgada, estabelecem impossibilidade
absoluta de reforma, em seara administrativa, do que está resolvido definitivamente, pela Corte Constitucional, acerca da constitucionalidade, da
legalidade e da legitimidade das decisões administrativas, proferidas pelo CNJ, que determinaram a vacância da serventia objeto da pretensão
nestes autos. 2. Apelo a que se nega conhecimento, com preservação, na íntegra, da Decisão Monocrática Final recorrida. ACÓRDÃO O
Conselho, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Presidiu o julgamento o Ministro Luiz Fux. Plenário
Virtual, 11 de fevereiro de 2022. Votaram os Excelentíssimos Conselheiros Luiz Fux, Maria Thereza de Assis Moura (Relatora), Vieira de Mello
Filho, Mauro Pereira Martins, Salise Monteiro Sanchotene, Tânia Regina Silva Reckziegel, Richard Pae Kim, Marcio Luiz Coelho de Freitas, Flávia
Pessoa, Sidney Madruga, Mário Goulart Maia e Luiz Fernando Bandeira de Mello. Não votaram, em razão das vacâncias dos cargos, o Conselheiro
representante do Ministério Público Estadual e os Conselheiros representantes do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.
Conselho Nacional de Justiça Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0006306-14.2020.2.00.0000 Requerente: FERNANDO ANTONIO DAMO
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - TJRS RELATÓRIO A EXMA. SRA. MINISTRA MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇA (Relatora): Trata-se de recurso administrativo em Pedido de Providências,
proposto por Fernando Antônio Damo em face de Decisão Monocrática (Id 4187467), que: a) reconheceu a natureza manifestamente rescisória
da pretensão veiculada nestes autos; e b) julgou improcedentes os pedidos que pretendem atribuição, à parte autora deste procedimento, da
titularidade de serventia extrajudicial, ocupada irregularmente entre 05/10/1988 e 09/07/2002 (dia anterior ao de vigência da Lei n. 10.506/2002),
sob normas incompatíveis com a Constituição Federal vigente. No recurso (Id 4205672), há tese sustentada sobre as seguintes premissas: I) a
pretensão deduzida nestes autos não estaria relacionada à autoaplicabilidade do §3º do artigo 236 da Constituição Federal e não teria natureza
rescisória, porquanto inexistiria qualquer decisão anterior acerca da aplicação, à parte autora, do disposto na alínea "c" do parágrafo único do
artigo 4º da Resolução CNJ n. 80/2009; II) a discussão ocorrida quando do julgamento plenário do procedimento 0008717-98.2018.2.00.0000
deveria ser interpretada de forma a preservar a parte recorrente na titularidade da serventia extrajudicial que lhe é de interesse; III) "o âmbito
dos julgamentos nos Mandados de Segurança impetrados por Notários e Registradores contra ato que resultou na Resolução 80/2009 ficou
restrito à constitucionalidade dos atos de remoção, negando tivesse, o STF, atribuição para decidir sobre a alocação dos atingidos pela Resolução
80/2009, questão a ser decidida pelos Tribunais, no momento próprio"; IV) "a Resolução 80/2009 está vigente e irradiando seus efeitos. Nesse
ambiente, não há qualquer impedimento para que o ora recorrente invoque quaisquer de seus dispositivos, no momento em que se apresentar
a situação fática que lhe venha a acarretar efeitos prejudiciais, o que ocorrerá em breve, ao final do concurso em andamento, possibilitando,
portanto, a busca da medida ora pretendida"; e VI) "se não há um perfeito enquadramento do caso sub judice à hipótese de incidência do
disposto no art. 4º, parágrafo único, alínea "c" da Resolução 80/2009, também não há impedimento de proceder esse enquadramento a partir
de interpretação equitativa". A peça recursal administrativa está encerrada com pedido de reforma da decisão recorrida, para que o Ofício do 1º
Tabelionato de Notas de Bento Gonçalves (CNS 098822) seja migrado da relação de serventias vagas para a relação de serventias providas,
bem como para que a parte recorrente seja reconhecida como delegatária titular de mencionada unidade extrajudicial. A discussão acerca da
constitucionalidade das decisões administrativas que declararam a vacância da serventia extrajudicial que é objeto de interesse da parte autora,
haja vista incompatibilidade entre o previsto na Constituição Federal de 1988 e os atos (legislativos e administrativos) que promoveram ocupação
irregular daquela serventia - foi também levada ao âmbito jurisdicional, junto ao Supremo Tribunal Federal, nos autos: a) do Mandado de Segurança


